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' T R A B A L H A N D o p A R A o p o v o " 

L E I N 2 o 4 g_ 

INSTITUI O IMPOSTO SOBRE VENDA A VAREJO DE 

COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍpio 

de Borebi, Estado de são Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Borebi 

em sessao extraordinária realizada no dia 30 de Junho de 1.994, = 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Venda a Vare

jo de Combust!veis L!quidos e Gasosos, a venda efetu~ 

da a varejo, de combustíveis lÍquidos e gasosos, exc~ 

to o Óleo diesel, efetuada em estabelecimento locali

zado no território do Município; 

Artigo 22 - Para os fins de incidência do imposto sao considera-= 

dos: 

I. Combustíveis - Todas as substâncias, com exceçao = 

do Óleo diesel, que, em estado lÍquido e gasoso, = 

se prestem mediante combustão, a produzir calor ou 

qualquer outra forma de energia; 

II. Vendas a Varejo - Aquelas realizadas para consumo= 

não destinando o comprador à revenda; 

Artigo 32 - Contribuinte do imposto é o vendedor no varejo, de -= 
combustíveis lÍquidos ou gasosos; 
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§ Único - Também sao contribuintes do imposto, as empresas di~ 

tribuidoras que venderem diretamente ao consumidor; 

Artigo 42 - As empresas distribuidoras poderão ser obrigadas a 

retenção do imposto, ao promoverem a distribuição,= 

para os varejistas, de combustíveis lÍquidos e gaso 

sos; 

Artigo 52 - Para os fins desta Lei, considera-se estabelecimen

to todo e qualquer local onde se promova, de modo = 

permanente ou temporário, a venda, no varejo, de = 

combustíveis lÍquidos e gasosos; 

Artigo 62 - O imposto correspondente às vendas efetuadas em ca

da quinzena, será calculado pelo próprio contribuin 

te,. que deverá recolhê-lo através de guia própria e 

acompanhada de cópia das planilhas diárias do res-= 

pectivo perÍodo, exigidas pelo Conselho Nacional de 

PetrÓleo (C.N.P.), até o quinto dia útil apos cada= 

quinzena; 

§ 12 - O imposto será calculado mediante aplicação da alÍ

quota de 3% (três por cento) sobre o preço da operª 

ção de venda do combustíveis, sem qualquer redução; 

§ 22 - o imposto não incidirá sobre as operações realiza-= 

das com gás liquefeito; 

Artigo 72 - O nao recolhimento do imposto dentro do prazo esti

pulado no artigo anterior, implicará nos seguintes= 
, . 

acresc1.mos: 

a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calcg 

lados sobre o valor do imposto devidamente corri 
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gido monetariamente; 

b) multa de mora de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o imposto corrigido monetariamente; 

c) correção monetária. 

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação • 

Prefeitura do MUnicÍpio de Bo ebi, 05 de Julho de 

1. 994 • 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos 

em 05 de Julho de 1.994 . 


